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CAPÍTULO 11
DA CONCEITUACÃO

CAPiTULO I
00 OBJETO DA LEI

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrilo Federal, nos tennos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrilo Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo anigo, promulgo a seguinte Lei:

Dispõe sobre o Plano Direlor de
Publicidade das Regiões Administrativas
do Plano Pilolo - RA I, do Cruzeiro _
RA XI, de Candangolândia - RA XVIX,
Lago Sul - RA XVI e do Lago Norte -
RA XVIII.

Sumário------------------------

Lei

LEI N° 3.035, DE 18 DE JULHO DE 2002
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Art. I ° O Plano Direlor de Publicidade é o instrumento básico que
orientará a instalação de meios de propaganda nas Regiões Administrativas do
Plano Pilolo - RA I, do Cruzeiro - RA XI, de Candangolândia - RA XVIX, Lago
Sul- RA XVI e do Lago Norte - RA XVIII.

Art. 2" Reger-se-ão por legislação especifica:
1 - as propagandas veiculadas em radiodifusão, livros, jornais e outros

periódicos, panflelos e internet;
11- a propaganda eleiloral;
111- propaganda colocada na fuselagem de veículos, trailer.". reboques.e

similares, aeronaves e embarcações;
IV - os meios de sinalização composlos pela sinalização de trânsilo,

sinalização oficial e sinalização relativa á edificação.
Art. 3° integram eSla Lei os anexos I a XIII relativos aos parâmetros

máximos especificados para os meios de propaganda.
Art. 4° Constituem objelivos do Plano Direlor de Publicidade:
I - manter a estética da paisagem urbana por meio do ordenamenlo da

publicidade;
11- ordenar os meios de propaganda no espaço urbano de fonna que não

compromelam as quatro escalasobjelo de lombamenlo de Brasilia como
Patrimônio Cultural da Humanidade;

111 • eslabelecer parâmetros para instalação de meios de propaganda
objetivando evilar os abusos e sobreposição dos mesmos;

IV - nonnalizar a utilização de meios de publicidade em área pública de
fonna a evilar prejuízos quanto à circulação de veículos e pedestres.

V - preservar a visibilidade do horizonte, característica fundamental na
,?oncepção da cidade._

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes
conceitos:

I - altura da edificação: medida em metros entre O ponto definido como
cota de soleira e o ponto mais alto da edificação, observadas as nonnas de
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veículos oficiais;
ambulâncias;

edificaçlo, uso e ocupação do solo especificas e os Planos Diretores Locais -
PDL;

11 - área pública: área destinada a sistemas de circulação de veículos e
pedestres e aos espaços livres de uso público, incluindo as faixas de dominio de
rodovias e ferrovias; •

III - área máxima de exposição: área máxima permitida de exposição para
cada meio de publicidade, medida em metros quadrados;

IV - área total de exposição dos meios de propaganda: somatório de todas
as áreas máximas de exposição permitidas;

V ~ campanha de interesse público: publicidade ou propaganda realizada
pelo Poder Público ou em parceria com este, de caráter educativo, infonnativo ou
de orientação social;

VI - castelo d'água: construção elevada, isolada da edificação, destinada a
reservatório de água;

VII - cercamento: elemento de vedação, construido nos limites das
propriedades confrontantes com particulares ou dominio público;

VIII - emblemas: insí<- .a, símbolo, alegoria, representação, distintivo,
divisa militar, símbolo de um conceito ou sentimento;

IX - empena cega: fachada de edificação sem janelas ou aberturas;
. X - eventos: atividades culturais, religiosas, educativas e de lazer, de

caráter temporário, abertas à população em áreas públicas ou privadas;
XI - faixa: é o meio de propaganda feito de tecido, destinado á pintura de

publicidade ou propaganda visual ou, ainda, á manifestação de apoio, protesto,
apelo ou solidariedade;

XII - faixa de dORÚnio:supemcie lindeira às vias e rodovias, delimitada
por lei específica e sob jurisdição do órgão competente com circunscrição sobre a
mesma;

XIII - galeria: passagem coberta, destinada à circulação de pedestre, que
se estende interna ou externamente à edificação;

XIV - identificação: elemento de informação visual que identifica através
do nome, denominações, logotipos ou emblemas os bens públicos ou privados e
pontos turisticos;

XV - logomarca: desenho que simboliza e identifica b'faficamente uma
empresa ou instituição;

XVI - logradouro público: toda parte pública da superficie urbana não
constituída por 'unidade ímobiliária, destinada ao uso da coletividade e à
circulação de veículos e pedestres, incluindo as faixas de dominio de ferrovias,
t rodovias ou espaço aé!eo;

XVIl - marquise: cobertura em balanço, ou não, na parte externa de uma
edificação, destinada à proteção de fachada ou a ahrigo de pedestres;

XVIlI - meios de propaganda: são lodos os elementos visuais ulilizados
para a divulgação de produtos. serviços. marcas. promoções e eventos, bem como
para a identificação dc bens públicos e privados;

XIX - meios de puhlicidade: conjunto fonnado pelo meios de propaganda
e meios de sinalização;

XX - meios de sinalizaçào: lodos aqueles destinados a infonnar os
usuários a respeito de endereçamento 011 nuxo de tráfego;

XXI - mobiliário urbano: todos os objetos, elementos e pequenas
construções integrantes da paisagem urbana. implantados mediame outorga do
Poder Público, em espaços públicos:

XXII - panimôoio cultural: bem de natureza material ou imaterial. tomado
individualmente ou em eonjunto. dc valor histórico e cultural. cuja preservação
assegure ao cidadão o direito à memória:

XXIII - patrocinador: pc"oa fisica ou juridica quc financia ou prcsla
apoio financeiro para rcalização dc eventos abertos ao público ou para a
instalação de meios de propaganda:

XXIV - placa de idemiticaç"o dos profissionais da obra: identificação do
Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - eREA:

XXV - propaganda inclinada á edificação: quando a superficic do meio dc
propaganda aprcsentar angulaçào difcrentc dc 90° (noventa graus) ou 180" (ccnto
e oitenta graus) el11relação iI superficie na qLlalestá afixada;

XXVI - propaganda paralela a edificação: quando a superficic do mcio de
propaganda possuir distância da edificação igual em toda a sua extensão;

",XVII - propaganda pcrpcndicular à edificação: quando a maior
metragem linear de sua superficie formar àugulo de 90° (novcnta graus) cm
relação à edificação;

XXVIII - sinalização oficial: meios de publicidade destinados a infonnar
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os usuanos sobre o endereçamento da cidade como: nomenclatura de vias,
endereçamento de setores, quadras, lotes e prqjeções, relativos a bens públicos e
privados;

XXIX - sinalização relativa à edificação: meios de publicidade destinados
a informar os usuários sobre um fluxo ou percurso a ser seguido como:

a) entrada e saída de veículos;
b) entrada de funcionàrios e visitantes;
c) local de carga e descarga;
d) circulação de pedestres e veiculas;
e) vagas de estacionamento para pessoas portadoras de necessidades

especiais;
f)
g)
h) veículos do Corpo de Rombeiros;
XXX - tapume: proteção provisória feita em madeira ou outros materiais,

destinada a limitar a àrea necessária para a construção de uma edificação;

XXXI - toldos: cobertura de lona ou de outro material destinada a abrigar
do sol e da chuva;

XXXII - tombamento: instrumento juridico de competência do Poder
Público federal, estadual, municipal e disnital destinado a preservar' de dano,
descaracterização, perda ou destruição, os bens culturais de valor histórico,
artístico, arquitetônico, ambiental e arqueológico, em conforrnidade com o que
estabelece a Constituição Federal e legislação específica;

XXXIII - uso coletivo: também denominado uso institucional ou
comunitário, refere-se à utilização de deteqninado espaço fisico por um grupo ou
coletividade em atividades de natureza administrativa, cultural, esportiva,
récrcativa, educacional, social, religiosa ou de saúde;

XXXIV - Zona Cívico Administrativa de Brasilia: conjunto de setores,
parques, praças, jardins e edificios, ao qual foi anibuido um caràter monumental,
em sua solução arquitetônica e urbanistica, por se destinar aos principais órgãos
dos Governos Federal e Local e ao desenvolvimento de atividades cívicas e
culturais; na qual estão compreeudidos as seguintes áreas e setores:

a) Esplanada dos Ministérios (EM I);
b) Eixo Monumental (EMO);
c) Eixo RodoviiIrio Sul (ERS);
d) Eixo Rodoviário Norte (ERN);
e) Esplanada da Torre (ETO);
f) Platafonna Rodoviària (PFR);
g) Praça Municipal (PMU);
h) Praça dos Três Poderes (PTP);
i)Setor Cultural Norte (SCTN);
j)Setor Cultural Sul (SCTS);
k) Setor de Divulgação Cultural (SDC);
I)Setor do Palácio Presidencial (SPP).

CAPíTlILO 111
DA PROPAGANDA

Art. 6° São considerados meios de propaganda, .os elementos visuais
utilizados para:

I - divulgação de produtos, serviços, marcas, promoções e eventos;
li - identificação de:
a) pontos turisticos;
b) edificios públicos ou privados;
Art. 7° Os meios de propaganda são classificados em função de sua:
I - fixação;
11- iluminação;
III - dimensão.

~

Art. 8° Quanto ao local de fixação, os meios de propaganda podem ser:
I - fixos na edificação:
a) no térreo;

b) nos pavimentos superiores, incluindo torre de circulação venical;
c) nas empenas cegas;
d) em marquises;
e) em galerias
f) em toldos;
g) em castelos d'àgua e silos;
h) no cercamento .
11- fixos no solo:
a) em área pública;
b) no interior do lote;
111- fixos em bens móveis:
a) em equipamentos utilizados nas atividades-de ambulante.
IV - fixos em mobiliário urbano.
~ I° Aplicam-se, para efeitos desta Lei, ao, balões de eventos fixos no

solo as regras referentes aos bens móveis.
~ 2° Os meios de propaganda na edificação podem ser afixados de forma:
a) paralela;
b) inclinada;
c) perpendicular,
Art. 9° Os meios de propaganda afixados na edificação uos locais

estabelecidos no art. 8°, inciso I, poderão veicular os seguintes tipos de
propaganda:

http://www.c1.df.go_.br
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I - identificação do edificio, dos órgãos ou entidades instalados na
edificação;

11- identificação do estabelecimento, instalado na edificação, com ou
sem patrocinador;

111- identificação coletiva dos estabelecimentos instalados na edificação;
IV - propaganda relativa a promoções e a eventos a serem realizados no

local.
v - propaganda para divulgação de produtos, marcas e serviços.
Art. 10. Os meios de propaganda fixos no solo em área pública ou no

interior do lote poderão veicular os seguintes tipos de propaganda:
I - identificação do edifício, dos órgãos ou entidades instalados na

edificação;
11- identificação do estabelecimento, instalado na edificação, com ou sem

patrocinador;
IIJ - identificação coletiva dos estabelecimentos instalados na edificação;
IV - divulgação de produtos, serviços, marca, promoções;
V - divulgação de eventos realizados no local;
VI - placas de identificação obrigatórias por legislação especifica.
Art. 11. Os meios de propaganda fixos na edificação ou no solo serão

classificados, quanto à sua iluminação, em:
I - sem iluminação;
11- iluminado: quando a fonte luminosa do meio de propaganda for um

foco de luz a ele dirillido;

111- luminoso: quando a fonte luminosa for pane inteb'l'ante do meio de
propaganda com ou sem alternância de movimento;

IV - virtual: quando a mensagem publicitária for projetada em superficie
visivel de 10gnldouro público.

Art. 12. Os meios de propaganda fixos no solo serão classificados, quanto
à sua dimensão, em:

I - de pequeno porte: aquele que possua uma área total de exposição não
superior a ~m' (seis metros quadrados) e altura máxima de 4m (quatro metros);

11- de médio porte: aquele que possua uma área total de exposição acima
de 6m' (seis' melrOS qaadrados) e inferior ou igual a 20m' (vinte metros
quadrados) e altura máxima de 6m (seis metros);

111- de grande porte: aquele que possua uma áre8"total de exposição acima
de 20m' (vinte metros quadrados) e inferior ou igual a 35m' (trinta e cinco
metros quadrados) e altura máxima de 10m (dez metros);

IV - especial: aquele que possua uma área total de exposição acima de
35m' (trinta e cinco melros quadrados) e inferior ou igual a 70m' (sctenta metros
quadrados) e altura máxima de 12m (doze metros).

~ I° Para os meios de propaganda de dimensão especial fixos no solo. a
área máxima de exposição de cada face não poderá ultrapassar 35m' (trinta e
cioco metros quadrados).

~ 2° A altura máxima dos meios de propaganda será contada a partir da
, base dc fixação da haste, incluindo seu comprimento.

~ 3° Não se aplica o disposto neSle artigo aos meios de propaganda já
instalados, devidamente licenciados.

Art. 13. Os meios de propaganda instalados no solo deverão conter, no
minimo, o nome e telefone da empresa responsável por sua inslalação.

Parágrafo único. Ainda que instalado pelo próprio anunciante. é
obrigatória a informação prcvista neste artigo.

CAPiTULO IV
DA PROPAGANDA E SEUS PARÂMETROS

Seção I
Dos Parâmetros Máximos

Art. 14. A instalação dos meios de propaganda fica condicionada aos
parâmetros máximos definidos nesta Lei.

~ 1° A definição da fixação, iluminação, distanciamento, quantidadc, pone
e demais parâmelrOSnecessários será observada conforme o disposto neSla Lei e
seus Anexos.

~ 2° A indicação da localização individual dos engenhos publicitários,
quando em área pública, será feita pelo órgão responsável pela jurisdição da área
onde o ponto for alocado.

~ 3° Na regulamentação da presente Lei pelo Poder Público, serão
observados os Planos Diretores Locais. as normas de edificação, uso e ocupação
do solo e as características fisicas da área.

~ 4° A regulamentação de <lue trata o parágrafo anterior, caso seja
considerado necessário pcla autoridadc compctente, será submetida á apreciação
dos órgãos de proteção ao patrimônio cultural local, federal e do órgão
competente de plonejnmento urbano. •

Art. 15. No setor dc Rccrcação Pública None - SRPN -, de Recreação
Pública Sul - SRPS - e na Universidade de Brasília - UnB -, a instalação de
meios de publicidade deverá respeitar projeto especifico para cada setor, que scrá
submetido à aprovação do órgão competente de planejamento urbano e dos
órgãos de proteção ao patrimõnio cultural local c federal:

Seção 11
Em Lotes ou Projeções Edificados

de Uso Comercial de lIens e Serviços. Industrial ou C.oletivo também
denominado Institucional ou Comunitário para os Meios de Propaganda

Fixos em Edificação

Art. 16. Os parâmetros para instalação de meios de publicidade em
edificações de uso comercial de bens e serviços, industrial ou coletivo, também
denominado institucional ou comunitário, são os constantes do Anexo I desta
Lei, respeitado o seb'llinte:

I - nos lotes ou projeções edificados. cujos usos e locais de fixação sejam
os estabelecidos nesta Seção, serão permitidos apenas a identificação dos
estabelecimentos instalados na edificação, com ou sem patrocinador, e a
identificação do edificio, dos órgãos ou das entidades;

11 - nas projeções ou nos lotes edificados de uso coletivo, também
denominado institucional ou comunitário, localizados internamente ás
Superquadras de Brasília - SQS e SQN -, Setor de Habitações Coletivas
Sudoeste - SQSW - e nas demais áreas residenciais abrangidas por esta Lei
conforme regulamentação, somente serão permitidos os meios de propaganda
utilizados para identificação do edificio, dos órgãos, entidades e estabelecimentos
ali instalados sem patrocinador ou aqueles utilizados em eventos realizados em
suas instalações, devidamente autorizados;

111- na Plataforma Rodoviária serão permitidos apenas os meios de
propaganda na fachada dos mesmos, utilizados para identificação dos
estabelecimentos ali instalados com ou sem patrocinadores.

~ I° No Setor de Diversões Norte - SDN - e no Setor de Diversões Sul _
SDS -, será admitida a iostalação de meios de propaganda na fachada leste
voltada para o Setor Cultural Norte - SCTN - e para o Setor Cultural Sul -
SCTS -; sendo vedados os meios de propaganda nas fachadas voltadas para o
/Eixo Monumental.

~ 2° O disPosto no paráb'l'afo Mterior não se aplica aos estabelecimentos
~que possuam acesso .direto para logradouro público, os quais poderão inslalar
meios de propaganda na edificação para identificação dos estabelecimentos, com
ou sem patrocinador. "

~ 3° Nos Comércios Locais Sul - CLS -, será admitida a' instalação de
meios de propaganda para identificação dos estabelecimentos comerciais apeoas
na edificação, com ou sem patrocinadores.

Seção 111
Em Lotes Edlfieados de Uso Comercial de Bens e Serviços. Industrial

ou Coletivo também denominado Institucional ou Comunitário para os
Meios de Propaganda Fixos no Solo

Art. 17. Os parâmelrOs para instalação de- meios de propaganda
diretamente no solo ou por baste de sustentação, no interior do lote, são os
constantes do Anexo 11desta Lei, respeitado o seguinte:

I - nos lotes edificados, cujos usos e locais de fixação sejam os
estabelecidos nesta seção serio pennitidos os meios de propaganda definidos no
art. 10;

. " - a altura do meio de propaganda não poderá ultrapassar a altura
máxima da edificação estabelecida nas normas de edificação, uso e ocupação do
solo especificas e nos Planos Diretores Locais - PDL.

~ I° Nos lotes edificados compreendidos entre as vias N2 e S2 só será
permitida a veiculação de propaganda referente á identificação dos edificios,
órgãos, entidades, instituições, estabelecimentos instalados na edificação; ou
relativa a eventos desde que devidamente autorizados pelo Poder Público.

~ 2° Nos lotes edificados das Entrequadras Norte e Sul - EQN e EQS, bem
como dos Setores de Administração Federal None e Sul, "Administração
Municipal, Autarquias Nane e Sul, Bancário Norte e Sul, Comercial Norte e Sul,
Hoteleiro Norte e Sul, será admitida apenas a instalação de meios de propaganda
para identificação do edificio, dos órgãos, entidades ou dos estabelecimentos
instalados no edificio,"com ou sem patrocinador. .

~ 3° No interior dos lotes limílrofes ao Lago Paranoá somcnte será
permitida a colocação de meios de propaganda mos no solo, no trecho
compreendido entre a edificação e a divisa do lote voltada para a via de acesso de
maior hierarquia.

Seção IV
Em Área Pública para os

Meios de Propagànda Fixos no Solo

. Art. 18. Os parâmetros f,ara instalação de meios de propaganda
diretamente no solo ou por haste de sustentação em área pública são os
constantes do Anexo 111desta Léi, respeitado o disposto nesta Seção.

Art. 19. Quando os meios de propaganda estiverem instalados numa
distância máxidla de .2Om (vinte metros) das divisas dos lotes, estes somente
poderão veicular proJl.agandarelativa a:

I - identificação do edificio, dos órgãos ou entidades instaladas na
edificação;

11- identificaçllo do estabelecimento, instalado na edificação, com ou sem
patrocinador;

111- identificação coletiva dos estabelecimentos instalados na edificação,
com ou sem patrocinador.

Parágrafo único. Os meios de propaganda de que trata este artigo poderão
ser de pequeno ou médio porte. sendo que para o último, a área máxima de
exposiçio de cada face deverá ser no máximo de 10m' (dez metros quadrados).

Art. 20. Em caráter excepcional, considerando a inexistência ou
insuficiência de área verde e as caracteristicas fisicas da área pública, poderá ser
instalado meio de propaganda: .
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I - na circulaçio de pedestres, devendo, neste caso, ser respeitada a
circulaçio mlnima livre de 1,IOm (um metro e dez centimetros) de raio em
relaçio .• haste deste meio e altura livre mínima de 2,5Om (dois metros e
cinqüenta centimetros) em relação ao nível do piso;

11- no estacionamento público, respeítada a altura livre mínima de 4m
(quatro metros) em relaçio ao nivel do piso do estacionamento. .

Parágrafo único. Os meios de propaganda de que trata este anJgo serão
alocados pelo órgão responsável pela área urball3.

Art. 21. Na Zona CíYÍco-Admínistrativa de Brasília e Setor Militar Urbano
nenbum meio de propaganda poderá ser afixado em áreas públicas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos meios de
propaganda relativos a eventos devidamente autorizados pelo Poder Público.

Art. 22. No Setor Cultural Norte - SCTN -, Setor Cultural Sul - SCTS -,
Setor de Divulgação Cultural - soe - e no Centro de Convenções será permitida
apenas a instalação de meios de propaganda fixos no solo na área pública para
identificação do estabelecimento instalado na edíficação sem patrocinador ou
divulgação dos 'eventos prograt ••ddos para o local.

Art. 23. Nos COmércios Locais Norte - CLN - e nos Comércios Locais
Sudo~ste - CLSW - será admitida a instalação de meios de propaganda fixos no
solo de médio' porte, na área pública que circunda o lote ou projeção, para
identificação coletiva dos estabelecimentos comerciais ali instalados.

Art. 24. Na.s áreas públicas localizadas no interior das Superquadras Norte
- SQN -, Superquadras Sul- SQS - e nas Superquadras Sudoeste - SQSW -, bem
como nas áreas verdes situadas no seu entorno a uma distância de 20m (vinte
metros), nenhum meio de propaganda poderAser.afixado.

Parágrafo único, O disposto neste artigo não se al'I ica à propaganda em
mobílíàrio urbano devidamente.autorizado e demarcado pelo órgão competente e
aos. p~stos.de .abastecimento de combustíveis jà instalados ou previstos quando
.da implantação do parcelamento .

. Art. 25. É vedada a instalação de meios de propaganda em àrea pública na
Vila Planalto, ,

Art. 26. A instalação. de. meios de puhlicidade ao longo das faixas de
domínio do' Sistema ~odoviàrio do Distrito Federal deverá ser definida por meio

de um Plano de Ocupação, elaborado pelo órgão responsável pelo Sistema
Rodoviário dd Distrito Federal.

. I'ar'ágrafo úllico. O Plano' de Ocupação de que trata este artigo deverá
respeitar o espaçamento minimo entre os meios de propaganda de IDOm(cem
metros), quando localizados na mesma margem da rodovia:

Art. 27. Nas faixas de dominio das rodovias Estrada Parque Dom Aosco -
EP'oB, E~trada Parque Peninsula Norte. E!'!'N e Estrada "arque !'aranoá - E!'!'R
será permitida a instalação de meios de propaganda, apenas nas faixas que se
encontrem adjacentes a áreas comerciais.

Art. 28. Nas áreas púhlieas limítrofes ao Lago Paranoá é vedada a
colocação de meios de propaganda diretamente voltados para o lago, permitindo
somente aqueles próximos às vias de maior hierarquia.

Seção V
Em Lotes ou Projeções Edífieados

de Uso Residencial do Tipo lIabitação Coletiva
para Meios de Propaganda Fixos em Edificação

Art. 29. Os parâmerros para instalação de meios de propaganda em
edificações dc uso residenCial dn tipo habitação coletiva são os constantes do
Anexo IV desta Lei, respeitado o seguiote:

I . serão pcnnitidos apenas os mcios de propaganda utilizados para
identificação do edificio:

li - não scra admitido o tipo luminoso c virtual.

Seção VI
Em Canteiros de Obras de Lotes
ou Projeções de lIso Comercial de
Bens e Serviços, Industrial, Coletivo,
Também denominado Institucional ou
Comunitário, e Residencial do Tipo
Ilabitação Coletiva para os Meios de

Propaganda Fixos em Edifieação ou no Solo

Art, 30. Os parãmclros para instalação dc meios de propaganda em
canteiros de obras de uso comercial de bens e serviços, industrial, coletivo,
também denominado institucional ou comunitário, e residencial do tipO habitação
coletiva são os constantes do Anexo V desta Lei.

PurúJ:)rufo ÚIIICU. Pala U~ Illt:iu~ UC prupaganua fi~.u~ lia t:Jifil,;i:I\(àu lIà"
será permitida a forma de fixação pe'1lendicular e luminosa, e para os meios de
propaganda fixos no solo, não será permitido o porte especial.

Art. 31. Os meios de propaganda de que trata esta Seção poderão divulgar:
I - informações sobre o empreendimento em construção;
11- placas de identificação dos profissionais da obra;

111 identificação das empresas prestadoras de serviços no
empreendimento.

IV - produtos, marcas e serviços.
Art. 32. Os meios de propaganda instalados a que se refcre esta Sq:ào

deverão ser removidos juntamente com o canteiro de obras.
~ 1° Após a retirada do canteiro de ohras, somente será pcnnitida a

veiculação de propaganda por meio de faixas fixas na edificaçào, refcrente á

comercialização das unidades imobiliárias ali estabelecidas, por um período
máximo de seis meses contados a partir da data de expedição da carta de habite-
se.

~ 2° As faixas de que trata o parágrafo anterior não poderão ter área de
exposição superior a 2m2 (dois metros quadrados).

Art. 33. Nos canteiros de obras linútrofes ao Lago Paranoá somente será
permitida a colocação de meios de propaganda fixos no solo, no rrecho
compreendido entre a obra e a divisa do lote voltada para a via de acesso de
maior hierarquia.

Seção VII
Em E.tande de Vendi. de Lotes ou Projeções de Uso Comercial de
Bens e Serviços, Industrial, Coletivo, também denominado
Institucional ou Comunitário. e Residencial do Tipo lIahitação

Unifamiliar e Coletiva para Meios de Propaganda Fixos em Edificação IIU nn
Solo

Art. 34. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em
estandes de vendas de lotes ou projeções de uso comercial de bens e serviços,
industrial, coletivo também denominado institucional ou comunitário. e
residencial do tipo habitação unifamiliar e coletiva são os constantes do Anexo
VI desta Lei.

~ 10 Os IUcios de propaganda de '1ue trala esla Se~ãu sUlllenlc puderãu
divulgar informações sobre os empreendimentos comercializados.

~ 2° Para os meios de propaganda fixos na edificação não será pernlÍtida a
forma de fixação perpendicular, luminosa e virtual.

Art. 35. Nos estandes de vendas localizados em áreas limitrofes ao Lago
Paranoá somente será permitida a colocação de meios de propaganda fixos no
solo, no trecho compreendido entre a obra e a via de acesso de maior hierarquia .

Seção Vtt1
Em Canteiros de Obras

de Lotes de Uso Residencial do
Tipo Habitação Unifamiliar para Meios de
Propaganda Fixos em Edificação ou no Solo

Art. 36. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em
canteiro de obras de uso residencial do tipo habitação unifamiliar são os
constantes do Anexo VII desta Lei.

Art. 37. Os meios de propaganda de que trata esta Seção poderão divulgar:
I - informaçõcs sobre o empreendimento em construção;
11- placas de identificação dos profissionais da obra;
111 identificação das empresas prestadoras de serviços no

empreendimento.
Art. 38. Os meios de propaganda instalados a que se refere esta Seção

deverão ser removidos juntamente com o canteiro de obras.
~ I° Após a retirada do canteiro de obras, somente será pernlitida a

veiculação de propaganda por meio de faixas fixas na edificação, referente à
comercialização da unidade imobiliária ali estabelecida, por um período máximo
de seis meses contados a partir da data de expedição da carta de hahite-se.

~ 2° As faixas de que trata o parágrafo anterior não poderão ler área de
exposição superior a 2m2 (dois metros quadrados).

Art. 39. Nos canteiros de obras limítrofes ao Lago !'aranoá, somcntc será
permitida a colocação de meios de propaganda fixos no solo, no trecho
compreendido entre a obra e a divisa do lote voltada para a via de acesso de
maior hierarquia.

Seção IX
Em Lotes ou Projeções não

Edificados de Uso Comercial de
Bens e Serviços, Industrial, Coletivo,

também Denominado Institucional ou Comunitário para os Meios de
Propaganda Fixas no Solo

Art. 40. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda no interior
de lotes ou projeções não edificadas de uso comercial de bens e serviços,
industrial, coletivo, também denominado institucional ou comunitário, e
residencial do tipo habitação coletiva são os constantes do anexo VIII desta l.ei.

~ I° Os meios de propaganda de que trata este artigo podcrão ser
utilizados para divulgação de produtos, serviços, marcas, promoções e eventos,
bem como para divulgação dos empreendimentos a serem instalados no local.

~ 2° É vedada a instalação dos meios de propaganda de que trata esta
Seção no interior dos lotes ou projeções não edificados situados na Zona Civico
Administrativa de Brasília e nos lotes localizadas no interior das Supcrquadras
Norte - SQN -, Supe~quadras Sul- SQS - e nas Superquadras Sudoesle - SQSW.

~ )0 No interior dos lotes limúroies ao Lago Paranoá somentc scra
permitida a colocação de meios de propaganda fixos no solo, desde que estes
estejam localizados na divisa do lotc vohada para a via de acesso de maior
hierarquia.

Seção X
Em Postos de'Abastecimento'de Combustíveis para Meios de

Propagantla Fixos em Edificação e 011 Solo
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Art. 41. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em postos
de abastecimento de combustíveis são os constantes do Anexo IX desta Lei.

~ I° Os meios de propaganda de que trata -este artigo poderão ser
utilizados para identificação do estabelecimento, bandeira, preços ou outra
informação que a legislação especifica assim o determine.

~ 2° Para os meios de propaganda fixos no solo não será permitido o porte
especial.

Seção XI
Em Faixas Afixadas na Edificação ou no Solo

Art. 42. Os parâmetros para implantação de faixas afixadas na edificação
ou no solo são os conSlautes do Anexo X desla Lei.

Art. 43. A instalação de faixas na edificação poderá ser:
I - de identificação provisória da edificação, até a instalação de

propaganda dcfinitiva;
11- alusiva a promoções em curso da mesma;
1II- destinada a venda de unidades imobiliárias;
IV - alusiva a produtos ou serviços oferecidos no eSlabelecimento;
V - alusiva a eventos devidamente autorizados.
Art. 44. Os locais para instalação de faixas no solo, em área pública, scrão

definidos qoando da reb'lllamentação desta Lei, pelo órgão responsável pela
administração da área urbana em conjunto com o órgão competente de
planejamento urbano e órgãos de proteção ao patrimônio cuhural local e federal.

Parágrafo único. Nos locais a serem definidos poderão ser veiculadas
propagandas relativas a campanhas de interesse público bem como divulgar
produtos, marcas, serviços, promoções c eventos, respeitado o disposto nesta Lei.

Art. 45. Na Zona Civico-Administrativa fica vedada a colocação de faixas
na edificação e no solo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a propaganda
relativa a eventos devidamente autorizados pelo Poder Público.

Seção XII
Em Mobiliário Urbano

Art. 46. Os parâmetros para implantação de meios de pohlicidade em
mobiliário urbano são os constantes do Anexo XI desta Lei.

Art. 47. É permitida a veiculação de propaganda nos mobiliários urbanos
como contra- partida do Poder Público ao particular que desejar construir,
recuperar ou conservar os mesmos ou os espaços lindeiros.

~ I° Não será pcrmitida a instalação de mobiliário urbano em locais onde
sua utilização

tenha o intuito exclusivamente de veiculação da propaganda.
~ 2° A veiculação de propaganda prevista neste artigo conterá em seu

projeto, além das caracteristicas da obra, reforma ou manutenção a ser realizada.
todos os elementos individualizadores do tipo de propaganda a ser veiculada.

~ 3° É vedada a subcontratação, total ou parcial, ou alienação, de qualquer
forma, dos direitos relativos à concessão de uso prevista neste artigo, bem como
a cessão ou transferência, total ou parcial, da titularidade do contrato para
outrem.

~ 4° O contrato administrativo será imediatamente rescindido conslatadas
as hipóteses do parágrafo anterior; na forma dos arts. 78 a 80 da Lei nO8.666, de
21 de junho de 1993.

~ 5° A instalação de meios de propaganda a que se refere este artigo fica
vinculada à instalação ou recupcração complcta do referidn mohiliilrio urhano ou
os espaços lindeiros a csse.

~ 6° Nas Regiões Administrativas do Plano Piloto, Cruzeiro c
Candangolândia a veiculação de propaganda de que trata este alligo deverá
receber prévia anuência dos órgãos de proteção ao patrimônio cultural, local c
federal e de planejamento urbano.

Seção XIIJ
Em Eventos

Art. 48. Em caráter excepcional, durante eventos abenos à população em
logradouros públicos ou áreas privadas, poderá ser autorizada a colocaçâo de
meios de propaganda para divulgar a realização do evento, promotores e de seus
patrocinadores, em caráter temporário, respeitado o disposto nesta Lei.

~ I° A autorização de que trata este artigo fica condicionada á duração do
evento.

~ 2° Fica a critério do órgão competente a definição de parâmetros para
instalação de meios de propaganda em evento~.

~ 3° Poderá ser autorizada, a critério do órgão competente, a instalação de
meio de propaganda em bem móvel e equipamento eólico dentre outros.

Art. 49. Os meios de propaganda nos eventos autorizados pelo Poder
Público deverão estar restrilos ao local onde será realizado o mesmo e deverão
permanecer pelo penodo máximo compreendido entre os dez dias anteriores ao
inicio do evento até os dois dias úteis subseqüentes ao seu término.

Art. 50. A instalação de propaganda em eventos na Zona Cívico-
Administrativa de BrasiJia, no Setor de Recreação Pública Norte -SRPN. no
Setor de Recreação Pública Sul - SRPS, no Setor de Diversões Sul - SDS e Setor
de Diversões Norte - SDN, deverão receber prévia anuência dos órgãos ele
proteção ao patrimônio cultural, locnl e federal e de planejamento urbano.

Art. 51. Em eventos que aconteçam em lotes limítrofes ao Lago Paranoá
somente será permitida a colocaçio de meios de propaganda fixos no solo, desde
que estes estejam localizados na divisa do lote voltada para a via de açesso de
maior hierarquia.

Art. 52. Em eventos que aconteçam em áreas públicas limítrofes ao Lago
Paranoá, é vedada a colocação de meios de propaganda diretamente voltados para
o lago, penniúndo-se somente aqueles próximos às vias de maior hierarquia.

Seção XIV
Em Área Protegida pela Legislação

Ambiental

Art. 53. Os meios de propaganda a serem instalados no interior de
Unidades de Conservação, deverão ter prévia anuência do órgão ambiental,
conforme definido em legislação especlfica.

Seção XV
Dos Parâmetros para Bens Móveis

Art: 54. É permitida a veiculação de propaganda nos seguintes bens
móveis:

I - velculos, trai/ers, reboques e similares em geral, de acordo com
legislação especifica;

11- equipamentos utilizados nas atividades de ambulantes, lixa no próprio
equipamento, de acordo com modelo fornecido pelo órgão competente desde que
este não ultrapasse o percentual de 40% (quarenta por cento) da área da
superficie onde se encontra.

CAPíTULO V
DOS MATERIAIS

Art. 55. Os materiais utilizados na execução dos meios de publicidade
deverão:

I - garantir condições de segurança ao público;
11- resistir a intempéries;
111• ter padrão mínimo de qualidade;
IV - atender às normas técnicas de construção.

CAPiTULO VI
nAS PROIBiÇÕES

Art. 56. Nenhum meio de propaganda poderá:
I - desrespeitar os parâmetros definidos nesta Lei;
11- usar gás inflamável;
111- remover, danificar, encobrir. ser colado ou pintado, sobrc outros

meios de sinalização ou propaganda;
IV • ter sua projeção horizontal avançando sobre a faixa de rolamento das

vias públicas ou circulação de pedestres;
V - apresentar formas ou padrões que possam ser confundidos com as

placas de sinalização, especialmente as de trânsito;
VI - ser inslalado em edificações ou lotes com uso residencial exceto para

veicular a sinalização oficial ou a identificação do edificio quando se tratar de
habitação coletiva;
• VII - ser instalado nas fachadas da edificação correspondente aos
pavimentos residenciais de lotes ou projeções, cujo uso seja misto.

Art. 57. Nenhum meio de propaganda poderá apresentar conteúdo que:
I - refira-se de fonna desrespeitosa a pessoas, instituições, crenças ou

profissões;
11- desrespeite o disposto na legislação penal brasileira.
Art.68. É vedada a colocação de meios de propaganda de maneira a:
I - causar risco ou prejuízo à população e ao meio ambiente;
11- ill1JlJi~arsupressão ou corte de qualquer formação vegetal inserida em

Área de Presérvaç~o Permanente, ou das espécies arbóreo - arbustivas tombadas
em legislação específica;

111- interferir n'n,visibilidade da sinalização;
IV - obstruir. total ou parcialmente, áreas mínimas de ventilação c

iluminação de edificações;
V - prejudicar a visibilidade dos motoristas que circulem em via pública;
VI - avançar com sua pr~ieção além da divisa do lote ou projeçâo no qual

estiver situado, para os meios de propaganda fixados no solo;
VII - obstruir o trânsito de veiculos, pedestres ou ciclistas;
VIII - danificar ou pôr em risco o funcionamento das redes de infra-

estrutura das concessionárias de serviços públicos;
IX - localizar-se nas proximidades de redes de energia elétrica ou de

telefonia, no caso de equipamento eólico com capacidade de flutuação no ar;
X • avançar mais de O,2Om (vinte centimetros) além dos limites da

marquise ou galeria.
Art. 59. Fica proibido afixar o meio de propaganda:
I - acima das edificações, nas caixas d'água ou acima dos pavimentos

superiores; .
11- no solo, com altura superior a 12m (doze metros);
III • em canteiros centrais;
IV - na forma ~e cavaletes, em área pública,
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v - em Uvores ou arbustos;
VI - em Área de Preservação Permanente, conforme definido em

legislaçio especifica;
VII - em monumentos públicos, esculturas, fontes ou mastros;
VIII - em interseções ou rótulas de vias urbanas e rodovias, exceto quando

se tratar de sinalizaçio de trinsito;
IX - em linhas e postes de transmissão ou em qualquer equipamento ou

objeto de sinalização;
X - nos dutos de abastecimento de água ou hidrantes;
XI - em distância inferior a 50m (cinqüenta metros) da cabcccira de

pontes, viadutos, elevados ou vias sobrepostas;
XII - em trevos, passagens de nível, viadutos, pontes, passarelas, túneis,

muretas ou grades de proteçio das rodovias ou ferrovias e metrovias;
XIII - em alambrados, cercas ou muros de áreas, logradouros 011 cdificios

públicos, salvo quando a Lei o permitir;
XIV - nas zonas de aproximação de aeronaves, para os meios de

propaganda com capacidade de flutuação no ar presos ao solo.
Parágrafo único. O disposto no inciso m, não se aplica aos evenlOSa qlle

se refere a Seção XlII, do Capitulo IV desta Lei, ás campanhas de relevante
interesse público, aos mobiliários urbanos e aos lotes já previstos no
parcelamento, bem como aos casos especificamente dispostos de forma divcrsa
nesta Lei.

Art. 60. Fica proibida a instalação de faixas em área pública:
I - nos locais mencionados nos artigos 58 e 59;
H - nas faixas de dominio do Sistema Rodoviário do Distrito Fedcral;
l'<1I"cÍgrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos evenlos a que

se refere a Seção XIII do Capitulo IV desta Lei, nem a instalação dc faixas para
campanhas de relevante interesse público.

CAPíTULO VII
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Seção I
Dos Parâmetros de Análise

Art. 61. Cabe ao órgão competente analisar os projetos e as características
da instalação dós meios de propaganda quanto á sua adequação aos parãmetros
dispostos nesta Lei.

Art. 62. A juizo do órgão competente poderão ser solicitados laudos
técnicos sobre a

segurança das instalações do meio de propaganda.
. Seção 11

Da Aprovação do Projeto

Art. 63. O projeto do meio de propaganda em área urbana pública ou
privada sert submetido a exame no órgão competente para aprovação.

Parágrafo ,mico. O projeto de meio de propaganda aprovado tem validade
de dois anos contados a partir da data da aprovação se niio licenciado.

Art. 64. A aprovação apenas do projeto de meio de propaganda fixo cm
edificação, em separado do projeto dc arquitetura não configura aUlorização para
instalação do mesmo.

Art. 65. Os projetos de arquitetura da edificação submetidos á aprovação
poderão conter a indicação dos locais destinados á veiculação da .propaganda.

Art. 66. Ficam dispensados da aprovação do projeto, de que trata esta
Seçio, os meios de propaganda veiculados em faixas.

Art. 67. O projeto dos meios de propaganda encaminhado ao órgão
competente, que apresente divergências com relação á legislação vigente, será
objeto de comunicado de exigência ao interessado.

~ 1° O comURÍcadode exigência será atendido no prazo máximo de trinta
dias, contado a partir da data do ciente do interessado, sob pena de arquivamento
do processo.

~ 2° Do comunicado de exigência constarão os dispositivos desta Lei não
cumpridos em cada exigência formulada.

~ 3° O pedido será indeferido caso persista a mesma irregularidadc após a
emissão de 3'(três) comunicados de exigência.

Art. 68. Cumpridas as exigêtlcias de que trata o artigo anlcrior, o órgão
competente terá o prazo máximo de oito dias para apreciação do prüjcto,
respeitado o detalhamenlo estabelecido na regulamentação.
. Parágrafo único. A contagem do prazo será reiniciada a partir da data do

cumprimento das exigências objeto da comunicação.
Art. 69. Pode o interessado fazer pedido de reconsideração, no prazo

máximo de trinta dias, contados da data da ciência do indeferimento da
solicitação atinente á matéria disciplinada por esta Lei, sob pena de arquivamento
do processo.

Parágrafo único. A resposta do órgão compete",c á solicitação de
reconsideração do interessado será encaminhada no prazo máximo de trinla dias

Art. 70. Os meios de propag8llda de 'que trata esta Lei, só podem scr
instalados após a obtenção de licenciamento no órgão competcnte, salvo
disposição expressa em contrário contida nesta Lei.

Art. 71. O licenciamento dos meios de propaganda poderá scr feito por:
I - autorização, concessão ou permissão, quando se tratar de área pública:
Jl - licença, quando se tratar de área privada.
~ I° A autorização de uso de que trata este artigo scrá conccdida cm

caráter precário e com plllZOpreviamente estipulado.
~ 2° A autorização dc uso na forma do parágrafo antcrior, podcrá ser.

revogada a qualquer _tempo, por conveniência da Administração Pública ou por

interesse público, independentemente de ressarcimento ou indenização ao
interessado.

~ 3° A permissão ou concessão de uso será sempre precedida de licitação
pública nos termos da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993.

~ 4° O Governo do Distrito Federal poderá rescindir o contrato referido no
parágrafo anterior, nos casos de inadimplemento parcial ou total do mesmo ou de
interesse público justificado.

~ 5° A rescisão do contrato de permissão ou concessão de uso, implicará
cancelamento do licenciamento.

Art. 72. A exploração dos meios de propaganda em quaisquer bens
privados que forem visiveis de logradouros públicos dependem de licenciamento
do órgão competente.

Art. 73. O licenciamento de que trata esta Lei terá os seguintes prazos de
validade:

I - para a instalação dos meios de propaganda na edificação ou no interior
do lote, o prazo de validade terá vigência coincidente com o licenciamento;

11• para instalação de faixas em área pública será de sete dias;
111- em bem móvel, nos termos da legislação específica.
Art. 74. Os meios de propaganda fixos na edificação e no interior do lote

ou projeção que estejam de acordu com os parãmetros estabelecidos ncsta Lei, na
, data de sua publicação, ficam dispensados da aprovação do projeto do meio de
propaganda, devendo o licenciamento ser procedido da seguinte forma:

I - apresentação pelo interessado ou seu representante legal de declaração
que assegure o cumprimento dos parâmetros máximos estabelecidos nesta Lei;

\I - realização de visloria pelo órgão competente pela fiscalização para
verificação do cumprimento dos parãmetros de que trata o inciso anlerior;

111- expedição da licença.
Art. 75. Consideram-se licenciados pelo Poder Público os meios dc

propaganda:
I - previstos nos projetos de arquitetura aprovados pclo órgão competenlc;
11- utilizados em contratos de publicidade com o Governo do Distrito

Federal, desde que atendidas as exigências desta Lei.
Art. 76. Ficam dispensados de licenciamento os meios de propaganda:
I - instalados no interior de canteiro de obras, cercamentos e tapumes

quando se referirem aos empreendimentos construídos no local;
11- placas de identificação dos profissionais da obra, quando instaladas no

canteiro de obras;
III - localizados no interior das edificações, quando não visíveis de

logradouro público;
IV - utilizados em assembléias ou manifestações populares;
V - relativos á identificação do edificio, dos órgãos ou entidades

instalados na edificação, conforme o disposto nesta Lei;
VI - fixos nos cercamentos de estabelecimentos de ensino público e

ccntros csportivos públicos, quando se referirem ás atividadcs cspccíficas
exercidas no local;

VII - que veiculem propaganda referente a empreendimentos ou
campanhas de interesse público promovidas pelo Poder Público;

VlII- aqueles já previstos nos memoriais descritivos dos setores.
Art. 77. A solícitação encaminhada ao órgão competente, atinente á

matéria disciplinada por esta Lei, será devidamente instrui da pelo interessado ou
seu representante legal e analisada conforme a natureza do pedido, observadas as
determinações desta Lei e sua regulamentação.

Art. 78. O órgão concedente do licenciamento, poderá reservar a si o
direito de exigir até 10"/0 (dez por cento) da área de instalação de' meio de
propaganda licenciada para veicular propaganda de interesse público, quando se
tratar de área pública.

Art. 79. Para cada meio de propaganda a ser licenciado será constituido
processo individual do qual constem os pedidos referentes á instalação do
referido meio, acompanhados da documentação discriminada na regulamentação
desta Lei.

Parágrafo. único.. Ficam dispensados de constituir processo individual de
licenciamento os meios de propaganda:

I • objetos de concessão ou permissão;
11- que integrarem uma mesma unidade imobiliária;
III - de propriedade de um mesmo interessado.
Art. 80. Procedimentos administrativos especiais e prazos diferenciados

podem scr disciplinados pelo Chefc do Podcr Executivo.
Art. 81. O licenciamento para instalação de meio de propaganda em área

pública, poderá ser, a qualquer tempo, mediante decisão fundamentada, por ato
da autoridade concedente:

I - revogado, atendendo a relevante interesse público, com base Ua
legislação vigente, ouvidos os órgãos técnicos competentes;

11 - cassado, em caso de desvirtuamento da finalidade do documento
concedido;

III - anulado, em caso de comprovação de ilegalidade ou irregularidade no
procedimento de licenciamento ou na documentação apresentada ou expedida.

CAPíTIJLO VIII
DOS PREÇOS I)EVIDOS

Art. 82. Os meios de propaganda objcto desta Lei ficam submetidos.
cumulativamente ou não, ao pagamento dos seguintes preços públicos:

I - por interferência visual;
JI - por ocupação de área pública.
Parágrafo. único.. O preço de que trata este artigo será cobrado da pessoa
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fisica ou jurldica licenciada para exploração do meio de propaganda.
Art. 83. Para os meios de propaganda objetos desta Lei instalados em área

pública será cobrado cumulativamente o preço por interferência visual e o preço
por ocupação de área pública.

Art. 84. Para o cálculo do preço público por interferencia visual,
multiplicar-se-á a área total de exposição do meio de propaganda pelo preço
estabelecido no Anexo XII, desta Lei.

Art. 85. Para fms de licenciamento dos meios de propaganda instalados
em área pública será tomado por base o preço mínimo estabelecido no Anexo
XIll.

Parágrafo único. Para os meios de propaganda localizados nas faixas de
domJnio de rodovias e ferrovias, o preço minimo será multiplicado por um fator
variável confonne as categorias das rodovias, considerando o Volume Médio
Diário. VMD - de tráfego, a ser definido na regulamentação desta Lei.

Ar!. 86. Ficam dispensados do pagamento dos preços públicos fixados
neste Capitulo os meios de propaganda: I

I • fixos nos muros de estabelecimentos de ensino público e centros
esportivos públicos, quando veicularem somente propaganda relativa ás
atividades especificas exercidas no local;

11• veiculados em eventos oficiais ou em parceria com o Poder Público;
• III - que veiculem propaganda oficial;
IV • veiculados por meio de faixas;
V - na edificação ou fixos no solo, no interior do lote ou projeções que

veiculem:
a) a identificação do edificio, dos órgãos ou entidades instalados na

edificação;
b) a identificação do estabelecimento ou propaganda relativa à atividade

desenvolvida no local;
VI • localizados nos canteiros de obras ou nas fachadas dos estandes de

vendas que veiculem somente propaganda relativa ao empreendimento ali
realizado, referentes à construtora e à incorporação.

VII - placas obrigatórias em fwtção de legislação especifica;
VIII - localizados no interior da edificação, quando não visíveis de

logradouro público;
IX - utilizados em assembléias ou manifestações populares.

CAPíJ1)LO IX
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

SEÇÃO I
Das Infrações

Art. 87. Para os efeitos desta Lei considera-se:
I - infração toda e qualquer ação ou omissão que importe inobservância

dos limites e preceitos estabelecidos nesta Lei e sua regulamentação, a que seja
cominada penalidade;

11- infrator a pessoa fisica ou jurldica, de direito público ou privado, que
praticar ato em desacordo com a legislação vigente; se omitir a praticar ato por
ela exigido; ou induzir, auxiliar ou constranger alguém a fazê-lo ou a deixar de
fazê-lo.

Art. 88. A autoridade pública que tiver ciência da ocorrência de infração
na sua área de atuação deverá promover a apuração imediata, sob pena de
responsabilidade.

~ 10 Será considerado co-responsável o servidor púhlico ou qualquer
pessoa, fisica ou juridica, que obstruir o processo de apuração da infração.

~ 20 A responsabilidade do servidor público será apurada nos termos da
legislação específica.

An. 89. Os encargos e as sanções previstos nesta Lei serão impostos á
pessoa fisica ou ao responsável pela pessoa juridica liccnciada para exploração
do meio de propaganda.

Parágrafo único. Caso O meio de propaganda não possua o licenciamento
previsto no capul, os encargos e sanções desta Lei serão aplicados à pessoa fisica
ou ao responsável pela pessoa juridica quc esteja fazendo uso do meio dc
propaganda.

Seção 11
J)as Penalidades

Art. 90. Os responsáveis por infrações decorrentes da inobserváncia aos
preceitos desta Lei e sua regulamcntação serão punidos, de fomla isolada ou
cumulativa, sem prejuizo das sanções civis e penais cabíveis, com as seguintes
penalidades:

I - advertência;
li-muita;
111- cancelamento do licenciamento;
IV - determinação de retirada do mcio de propaganda;
V - aprcensão do meio de propaganda;
VI - demolição do meio de propaganda;
VII - cancelamento do alvará dc funcionamento do infrator.
Art. 91. Quando o proprietário ou responsávcl pela instalaçâo do mcio de

propaganda se recusar a assinar documento referente às penalidades prcvistas
nesta Lei, o responsável pela fiscalização fará constar o fato no próprio
documento, que será assinado por testemwlha, quando possivel.

Art. 92. No caso de não ser localizado o proprietário ou responsável pelo

meio de propaganda, o responsável pela fiscalização registrará o fato no própno
documento.

Parágrafo único. No caso previsto neste artigo a ciência ao responsável
dar-se-á por meio de publicação no órgão oficial de imprensa do Distrito Federal.

Art. 93. Eventuais omissões ou incorreções nos documentos impuladores
da penalidade não geram sua nulidade, quando constarem elementos suficientes
para a identificação da infração e do infrator.

SubseçAo I
Da Advertência

Art. 94. A advertência será aplicada pelo responsável pela fiscalização por
meio de notificação, na qual constará o prazo para correção da infração.

Parágrafo único. O prazo referido neste artigo será de, no máximo, 20
(vinte) dias. podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado.

Subseçllo 11
Das Multas

Art. 95. A multa será aplicada, mediante auto de infração, emitido pelo
responsável pela fiscalizaçilo nos seguintes casos:

I - por descumprir o disposto nesta Lei e sua regulamentação;
/I - por descumprir os termos da advertência no prazo estipulado;
111- por falsidade de declarações apresentadas ao órgão responsável pelo

licenciamento;
IV - por desacato ao responsável pela fiscalização;
V. por descumprimento da notificação dc retirada.
Art. 96. As multas referentes ao descumprimento do disposto nesta L.ei c

sua regulamentação serão aplicadas obedecendo à seguinte graduação:
1- R$ 200,00 (duzentos reais), se infiingidos o disposto nas Seções 11,111,

V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, do Capitulo IV; os incisos J, V, VI e VII do art. 56;
incisos VI e X do art. 58; incisos I e XIll do art. 59 e inciso 11do art. 60;

11- R$ 400,00 (quatrocentos reais) sc infiingidos o disposto nos incisos 111
e IV do art. 56; incisos 111,IV, V/I e IX do art. 58; e os incisos li, 111,IV, V, VIII,
IX, X, XI, XII e XIV do art. 59;

III - R$ 600,00 (seiscentos reais) se infringidos o disposto nas Seções IV,
XII, XIII e XIV do Capitulo IV; inciso 11do art. 56; O art. 57; os incisos I, li, V e
VI VII, do art. 58 e os incisos VI e VII do art. 59.

Art. 97. As multas previstas nesta Lei deverão ser impostas em dobro ou
de forma cumulativa, se ocorrer reincidência ou infração continuada. •

Art. 98. Considera-se infrator reincidente aquele autuado mais de uma vez
no periodo de doze meses, independentemente da infração cometida.

Parágrafo único. A multa aplicada á infração reincidente será calculada
em dobro, com base no valor da multa para a infração que gerou a reincidência.

Art. 99. Considera-se infração continuada a manutenção ou omissão do
fato que gerou a autuação, dentro do período de sete dias, tomando o infrator
. incurso em multas cumulativas pelo mesmo pcríodo, impostas pclo responsávcl
pela fiscalização.

Parágrafo único. A multa aplicada à infração continuada será calculada
em dobro, com base no valor da multa imediatamente anterior concedida pela
:mesma infração.

Art. 100. As multas serão aplicadas tomando-se por base os valores
previstos no art. 96 desta Lei,.multiplicadas pelo índice "K" proporcional à área
do meio de propaganda, de acordo com o seguinte:

I - para meios de propaganda de pequeno porte, K=] (um);
\I - para meios de propaganda de médio porte, K=3 (três);
11\- para meios de propaganda de b'fande porte, K=6 (seis);
IV - para meios de propaganda de dimensão especial, K-9 (nove).
Parágrafo único. A dimensão a que se refere este artigo corresponde ao

somatório das árcas de exposição do mcio de propaganda constatado no local.
Art. 101. O pagamcnto da multa não isenta o infrator dc cumprir as

obrigações necessárias para ssnar as irregularidades que deram origem à infração
e aquelas de outra natureza previstas na legislação vigente.

Art. 102. As muhas decorrentcs do auto de infração serão recolhidas pdo
infrator confonne procedimento definido em legislação específica.

Art. 103. A reparação de danos causados pela instalação de meio de
propaganda em 10b'fadouros elou bens públicos deverá ser executada pelo
responsável pela colocação do referido meio, de acordo com os padrões
estabelecidos pelo Poder Público.

~ 10 Os danos não sanados pelo particular no prazo determinado seráo
executados pclo Podcr Público. sendo cobrado do responsável o valor do scrviço
executado acrescido de taxa de administração de 10% (dez por cento).

~ 20 O dano somente scrá considerado sanado após o aceite do Poder
Público.

Subseção li'
J)u Cancelamento du Licenciamento

Art. 104. O licenciamento será cancelado nos casos de:
I - instalação do meio de propaganda em desacordo com o licenciamcnto;
11- o infrator dcixar dc sanar irrcgularidadcs pclas quais foi notificado.
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Subseção IV
Da Determinação da Retirada

~ 4° O valor dos serviços de demolição previstos no parâÍ;rafo anterior
serio cobrados conforme dispuser tabela de preço unitário constante da
regulamentação desta Lei.

An. lOS. Será determinada a retirada do meio de propaganda nos casos em
que:

I.- estiver em desacordo com os parâmetros definidos nesta Lei;
11- estiver em mau estado de conservação e não puder ser reparado. Subseção VII

Do Cancelamento do Alvará
de Funcionamento do Infrator

CRepub11cado por t.er saido com incorreçAo no -DeLd~ 1 j/O~/~.r102J

CAPíTlJI.O X
DAS DlSI'OSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

de novembro de 2002Brasília,

An. 114. A documentação necessária para efetiva aplicação do disposlo
nesta Lei, será definida em sua regulamentação.

I'arágrajil IÍniC/). Deverão constar da regulamentação desta Lei os meios
de propaganda cuja aprovação e execução exijam a apresentação da Anotaçào de
Responsabilidade Técnica - ART.

An. IIS. Os casos omissos nesta Lei e sua regulamentação deverão ser
solucionados pelo órgão competente pela administração da área em conjunto com
o órgão de planejamento urbano, consultados os demais órgãos afetos á queslão.

An. 116. É direito de qualquer cidadão, comunicar à autoridade
responsável a ocorrencia de irregularidades relacionadas aos meios de
publicidade, no âmbito da respectiva Região Administrativa.

An. 117. Todos os meios de publicidade instalados nas Regiões
Administrativas de que trata a presente Lei deverão adequar-se a esta legislação
no prazo de três anos, a contar da data de publicação da regulamentação desta
Lei.

~ 1° Os meios de publicidade que se encontrem licenciados e instalados
quando da publicaçiio desta Lei seriiu lIIanlidus, mediante renovaçiio, pelu prdZo
de três anos.

~ 2" Os meios de propaganda instalados em área pública sem
licenciamento deverão ser retirados no prazo màximo de sessenta dias.

An. 118. Após a publicação desta Lei, não poderá ser autorizada a
colocação de nenhum meio de propaganda em área pública, sem o devido
licenciamento.

An. 119. Os vaiares previstos nesta Lei serão reajustados com base na
UFIR ou no indiee que vier a substituí-Ia. .

An. 120. Todos os prazos fixados nesta Lei são expressos cm dias
corridos contados a partir do primeiro dia útil subseqüente ao fato.

An. 121. Os órgãos competentes pelo licenciamento e fiscalização da
instalação de meios de propaganda deveria formular programas de divulgaçào e
cronograma de atuação, durante o prazo de adequação a que se refere esta Lei.

Parág,,!fiJ IÍnico. As ações de que trata o cap"1 visam à consolidação de
wn procedimento de trabalho uniforme entre os órgãos afetos.

An. 122. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e
vinte dias.

An. 123. Esta Lei entra em vigor na data. de sua publicação.
An. 124. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n°

1.918, de 27 de março de 1998.

An. 110. O cancelamento do alvará de funcionamento do infrator ocorrerá
na reincidência das infraçôes estabelecidas na Subseção VII.

An. 111. Constatada qualquer infração, lavrar-se-á o respectivo auto, do
qual constará o dispositivo de lei violado.

An. 112. O infrator terá prazo de até cinco dias, contados da data de
ciência do auto de infração, para apresentar recurso.

~ 1° O prazo previsto neste anigo não suspende a aplicação das
penalidades estabelecidas nesta Lei.

~ 2" A comunicação poderá ser feita nos termos do ano 102 ou pelo
correio. com aviso dCõrecebimento.

An. 113. A autoridade que conhecer do recurso analisá-Io-á e ao auto de
infração, levando em conta: .

I • a existência dos fatos alegados;
11- os parâmetros desta Lei.
Parágrafi) úniC/)o É de quinze dias o prazo para proferir decisão relativa ao

recurso apresentado.

Subseção VI
J)a I>emolição

se:

Art. 106. A aprccnsio dos meios de propaganda dar-se-á nos seguintes
casos:

, • se nio for cumprida r. determinação estabelecida na Subseção 111e IV
desta Lei;

11• se estiver em desacordo quanto ao local de fixação;
III • se veicular conteúdos proibidos ou não permitidos para o local;
IV • por exigências nio sanadas.
Art. 107. A apreensão de materiais ou equipamentos provenientes de

instalaçlo de meio de propaganda irregular será efetuada pelo responsável pela
fiscalizaçlo, que providenciará a respectiva remoção para depósito público ou
pua o local determinado pelo órgão competente.

~ 1° A devoluçlo dos materiais e equipamentos apreendidos condiciona-

, - à comprovação de propriedade;
11- ao pagamento das multas provenientes do descumprimento desta Lei,

bem como demais taxas afetas;
111- ao pagamento das despesas de apreensão, constituídas pelos gastos

efetivamente realizados com remoção, transpone e depósito.
~. 2° Os gastos efetivamente realizados com a remoção, transponc e

depósito dos materiais e equipamentos apreendidos' serão ressarcidos ao I'oder
Público, mediante pagamento de valor calculado com base em preços definidos
em regulamento específico, independentemente da devolução do bem.

~ 3° O valor referente á pemlanência no depósito será definido na
regulamentação desta Lei.

~ 4° O órgão competente fará 'publicar, no órgão de Imprensa Oficial do
Distrito Federal, a relação dos materiais e equipamentos apreendidos, para
ciência dos interessados.

~ 5° A solicitação para a devolução dos materiais e equipamentos
apreendidos. será feita no prazo máximo de trinta dias, contados a panir da
publicação a que se refere o parágrafo anterior, sob pena de perda do bem.

~. 6° Os interessados poderão reclamar os materiais e equipamentos
apreendidos antes da publicação de que trata o parágrafo anterior.

~ 7° Os materiais e equipamentos apreendidos e removidos para depósito,
não reclamados no prazo estabelecido pelo parágrafo SO deste anigo, serão
declarados abandonados por ato do Poder Executivo, a ser publicado no órgão de
imprensa oficial Distrito Federal.

l 8° Do ato referido no parágrafo' anterior, constará no minimo a
especificação do tipo e da quantidade dos materiais e equipamcntos apreendidos.

~ 9° Os materiais' e equipamentos apreendidos e não devolvidos nos
termos desta Lei, serão incorporados ao patrimônio do Distrito Federal, doados
ou alienados, a critério do Poder Executivo.

Subseção V
Da Apreensão

An. 109. A demolição total ou parcial do meio 'de propaganda será
imposta ao infrator quando se tratar de instalação em desacordo com a legisla.áo
e não for possivel sua apreensão* I° O inrrator scrá comunicado a efetuar a dcmolição no prazo dc até sele
dias, exceto quando a construção ocorrer em área pública, na qual eahe a••lo
imediata.

~ 2° Caso o infrator não proceda á demolição no prazn estipnlado, eSl••
será executada pela Administração Regional em ate 'luinze dIas, s.,h pen•• de
responsabilidade.

~ 3° O valor dos serviços de demolição efetuados pela Administração
Regional serão cobrados do infrator e, na hipôtese de não pagamento, o "••Ior
será inscrito na divida allva.

An. 108. O proprietário arcará com o ônus decorrente do eventual
perecimento natural, danificação ou perda de valor dos materiais e equipamentos
apreendidos.

~ 10 Os materiais e equipamentos incorporados ao patrimônio do Distrito
Federal, na forma da legislaçàn em vigor, serão utilizados na própria unidade
, administrativa ou transferidos para outros órgãos da administraçà" direta ou
indireta, median'te ato do Poder Executivo.

~ 2° Os materiais e equipamentos incorporados ao patrimônio do Distrito
Federal constario.de relatório mensal discriminado, o qual será publicado em ato
próprio, até' o quinto dia útil do mês subseqüente á data de sua incorporação.
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I ! 1-- 1:=- Parágrafo único. A área de que trata o'. ,--

I. I. I. i r---- ! =.:-- - .•. será de 218.353 ml (duzentos dezoito""_oca ... ...- , caput, e.••... mil, trezentos e cinqüenta e três metros
...,- .....•...•.•"..•.•......,. .. ' . '. ..:.~ .. t:.•. . .i.- quadrados) , lindeira ao Setor de Armazenamento

~~ ~o".::" Norte - SAAN - e à Estrada Parque Acampamento -- EPAC, conforme mapa em anexo.=""UXAl.
jI I II I iI -- Art. 2° Fica a área de que trata o art. 1°

J ! I I uI "
f' desta Lei Complementar destinada à ampliação doI , , I! Ii Setor de Oficinas Norte - SOF-Norte...- , ' i ....:- ;
~_. - Art. 3° A área de que trata esta Lei: -1-:--- :::::: ! '-1 .- Complementar será alienada pelo Poder Público,i ~. - nas condições estabelecidas no Programa de

~o::..'7 I ' i .1. . :::::::; ! I Promoção do Desenvolvimento Integrado e,.1. --i i Sustentável do Distrito Federali I.~._...
I

- PRO-DF.~.w_ ,
Parágrafo único. A Associação das Oficinas•• OI , •• l- I:-=' • ~ , ".. .- -~- ., I

Mecânicas e Congêneres da Asa Norte e
Adjacências - ASSOMEC - participará.••... conjuntamente Poder Executivo, de todas,", .. ,....--.... , com o.. ••• ;,-. ~'o.o

1=:0 .•:::"'..:.,::- - Art. 4° Esta Lei Complementar entra em...•.•.. vigor na data de publicação.=""u>c.o<~
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Ht --,li Ih I f' Art. 5° Revogam-se as disposições em
I 1 i I~h H. llf . contrário.:
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ANEXO X", 1
I ~1c•••• 1IIcaçao q- • Preço minimo •• UFNlI por".' Pnaço ""atmo em UFIR por •• '

I'1unrinoçIo

Dío Mts Ano Dío Mts Ano I N Z
E <[-- 0.OIIl7 1,8785 ZZ.55-13 0.1253 3.7580 05.1015 • ..•- 0.01187 2.0823 l5.10115 o.13IM 4,1847 502171 I O I <l
..-; (/)

'"s.m_ .. n
<D_.
NL_

0._7 2.0821 l5.1D85 0.1314 ".1M7 50,2171
Corn~..- 0.13IM 0.18017 50.2171 0.2788 e.3885 100 ..:102
v••••• o.oue 0.3865 0.83e5 0.0257 0.7730 8.2771

'"w
ANEXO XIV u

Preço mintmo em UFIR por m' Preço miaimo em UFIR por m'
_v •••••• Di. Mês Ano Dia I Mês Ano

0.3865 I 0;0257 I 0.773 '-"0.0128 "'385 8.2771 U

""
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Comissões
---------------------

ATO DA MESA DIRETORAN° C/3 • DE 2002.

DIRETORIA LEGISLATIYA

DIYISÃO DE APOIO As COMISSÕES
SACP • SETOR DE APOIO As COMISSÕES PERMANENTES

AMesaDiretoradaCAmaraLegislativadoDlslritoFederal,nousode suas
alribulçOesregimentais,considerandoo dis~,o no Alo da MesaDiretora nO090.de
2002eo queconstanoProcessonO001.1412102-eLDF.

RESOLVE:

• PROJETO DE LEI N° 2127/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ADÃO XAVIER, que estabelece medidas em favor da igualdade
de direitos de cidadania.

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

1° Dia:
ÚUimoDia:

18/11/02
29/11/02

Art. 1. Alterar para o perlodo de 20 a 30 de novembrode 2002. a
aulorizaçAoconcedida• DeputadaLuciaCarvalhoparaparticiparda IV Assembl4/a

Gelai da Confwfncla Parlamantar da. Amfiolcas - COPA, bemcomoa emissAode
passagensHreas e o pagamentodasinscriçõese respectivasdiárias.

Art.2"EsteAtoentraemvigornadaladesuapubli~ção.

Art.3"Revogam-saasdisposiçõesemcontrário

Salade Reuniões.1') denovembrode2002.. '

ATO DA MESA DIRETORA a.O 'f j •de 2002.

• PROJETO I)E LEI N° 1828/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSE - MANINHA, que dispõe sobre garantia de
prioridade de atendimento de idosos, cflanças, deficientes f/sicos,
e portadores de doenças graves, nas situações que especifica e
dá outras providéncias.

DepuladaMARIAJOSÉMANINHA
PrimeiraSecretária
"\

ATO DA MESA DIRETORA N° dí4 .DE 2002.

Modifica a Resolução 155. de 1999, que
.dispõe sobre o Fundo de Assistência à
Saúde dos Deputados Distritais e
Servidores da Câmara Legislativa do.
Distrito Federal•.

OeputadoGIMAR ELLO
Presidene

Deputado 'PIRENEUS
ice-Présidente
,"""'" -- ('

./."/ -<'----o
rb.UladOCARLOSXAVIER

SegundoSecretário

18/11/02
29/11102

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

Mesa Diretora-----------------
Atos da Mesa Diretora

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ
NOTA: De acordo com o Ar!. 147, do RI/CLDF, o prazo para

apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

Altera dispositivos do Alo da Mesa Dr:retora
n" 36, de 2002, em conjunto com o Colégio
deLfderes A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO

DISTRITO FEDERAL. no uso de suas atribuições regimentais, e considerando
A MesaDiretora da CâmaraLegislativado Distrito Federal.no uso . O disposto no art. 46 da Resolução nO155, de 1999.

de suas atribuições regimentais, ad referendum do Plenário,
RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 10 O inciso 11do 6 5° do art. lOdo Ato da Mesa Diretora nO
36, de 2002, passa a ter a seguinte redação:

"An. I •.................................................................................................

"~5•......................................................................................................

"lI - No caso do FASCAL. ° número máximo de contratos por
executor será de 10 (dez), em vinude da nanueza dos termos legais daquela
área."

Art. 1° Altera o caput e o ~ 5°. do Art. 90. capItulo 111da
Resolução 155. de 1999, os quais passam a ter a seguinte redação:

Art. 90 Poderão permanecer no FASCAL. na condição de
Titular Optante, os Associados que se desligarem da Câmara Legislativa do
Distrito Federal. desde que contem, na data de seu desligamento. com. no
mfnimo 24 (vinte e quatro) meses de contribuição consecutiva ao FASCAL e
faça opção pela permanência no prazo de 30 (trinta) dias' após seu
desligamento. contribuindo mensalmente com o valor resultante da soma dos
percentuais de contribuição de Associados e a da Contrapartida da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2' EsteAto entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. em especial o
art. 2' doAtoda MesaDiretora n' 66, de 2002.

SaladasReuniões,13'ãe ~ de 2002.

'4-
Deputado GIM4RGELLO

Preside?te

I
Deput o l'IRENEUS

;bice.siden!e ----Depu o CARLOSXAVIER
gundo-Secretán'o

~ 5° O atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento da
mensalidade e da participação na despesa implicará imediata exclusão do
titular e seus dependentes, extinguindo-se a condição inicial da opção de
permanência no FASCAL.

Art. 2" acrescentam-se ao Art. 9°. Capitulo ItI, da Resolução
155,de 1999. os parágrafos abaixo discriminados:

Art. 90 .......................................................................•...............

~ 90 Só poderão usufruir do disposto no caput deste artigo, os
ex-servidores que, na data da opção pela permanência, não possufrem saldo
devedor no FASCAL.

J

~ 10° O perlodo de permanência de ex-deputado. na condição de
titular a que se refere o caput deste artigo. será de Igual perlodo de contribuição
ao FASCAL, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, a partir do deferim~
do pedido.
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1464/2000, 1617/2000, 1671/2000 e 21 S1/2001. nos tennos do art. 154
do RI-CLOF e de acordo com o contido no Memorarido nll 516/2002, do
Setor de Apoio às Comissões Pennanentes.

~ 11° A contribuição para cada Dependente Especial de ex-
servidor, na condição de Titular Optante, será calculada com base no disposto
no Ato da Mesa Diretora n° 041, de 2002, considerando a média das
remunerações percebidas pelo Associado Titular nos últimos 12(doze) meses
de exerclelo na Câmara Legislativa do Distrito Federal, tendo como valor
mfnimo o equivalente a 10% (dez por cento) do Cargo em Comissão CL-10.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
8rasma, ..21. de ~\j,-,'(r*,te. de 2002.

3fõ0/2002P O R r A R I A Nll

~V"';:~:.
GEnJUO SOARis NOVAES FROTA

Secretário-Geral/Presidência

de 2002.Sala de Reuniões, J I de lJOV~ 5/.0

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Mesa Diretora
Po RT A R I A N° 300/2002

o Secretário Executivo/3" Secretaria do Gabinet~ da Mesa Diretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuição que lhe foi
úelegaúa pelo Ato da Mesa Diretora nO58/2000,

R ESO L V E:

Considerar prejudicado o Requerimento n° 2257(11YJ2, de iniciativa
do Exmo. Sr. Deputado WASNY DE ROURE, que solicita a tramitação
conjunta dos Projetos de Decreto Leg;slativo nOs74fV2002 e 821/2002, uma
vez que o Projeto de Decreto Leg;slativo n° 821/2002 converteu-se no
Decreto Leg;slativo n° 959/2002, publicado no DCL do dia 05/09/2002.

O Secretário Executi'!0/3!l Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal. no uso da atribuição que lhe roi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora nll 58/2000,

RESOLVE:

Indererir. com rundainento no ~ 2° do art. 154 do RI-CLDf, o
Requerimento nº 2251/2002, de iniciativa do Exmo. Sr. oeputado WASNY
DE ROURE. que solicita a tramitação conjunta dos Projetos de lei
complementar nlls 854/2000 e 1734/2002. uma vez que o Projeto de Lei
complementar nº 854/2000 já recebeu parecer na respectiva comissão
de mérito. conronne infonnação contida no Memorando nQ 5 I 5/2002,
do Setor de Apoio às Comissões Pennanentes.

8rasma. &.1. de n:n<. 'YY\t:Il.C' de 2002.

;Gt t,~,',
JOSÉ ANTÓNIO PRATES

Seoet.irio Execulivo{fercei,a Sec.Tetaria

~%
GEnJUO SOARESNOVAES FROTA

secretário-Gerai/Presidência

MOfS~RQUES
secretári~~eira secretaria

7\-AJc~_r,
IOSÉ ANTÔNIO PRATES

secretário Executivo/Terceira secretaria

p O R T A R I A NQ ~..L /2002 P O R T A R I A NQ 3<03/2002

o Secretário Execulivo/3Q Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora da
câmara legislativa do Distrito Federal. no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora nll 58/2000.

RESOI.VE:

Aprovar o Requerimento nll 2259/2002. de iniciativa do Exmo. Sr.
Deputado IOSÉ EOMI\R. que solicita a tramitação conjunta dos PROIETOS
DE LEI nlls 149/1999 lapensos os Projetos de lei nlls 172/1999.
504/1999. 518/1999, 2747/2002), 218/1999. 1010/2000, 1430/2000.

o Secretário Execulivo/3Q secretaria do Gabinete da Mesa oiretora da
câmara t.egislativa do Distrito Federal. no uso da atribuição que lhe roi
delegada pelo Alo da Mesa Diretora nll 58/2000 e considerando o que
dispõe o art 154 do RI/CI.DF.

RESOt.VE:

, Indererir o Requerimento nO 2258/2002. de iniciativa do Exmo. 5r.
Deputado lOSÉ EOMAR. que solicila a tramitação conjunta do projeto de
lei nll 1096/1993 e do Projeto de t.ei complementar nll J 643/2002, uma
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vez que o Regimento Interno não prevê a tramitação conjunta de
proposições de espécies distintas.

BrasOia..,2,.1.. de "re-u,'\"'f'\bI.e- de 2002.

~s~ .•••ç~ .,,
GETúLIO SOARES NOVAES FROTA
secrelário-Geral/Presidência

M~~~'ES
secrelárid~~U secretaria

~.',
JOSÉ ANTONIO PRATES

secretário Execulivo/Terceiia secretaria

PORTARIA n°.:% q, de4i de rel.~'YY1l::rvC-de 2002.

o Gabinete da Mesa Diretora da Cãmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi conferid'a pela alínea -e" do inciso V do
art. 4° da Resolução nO 168. de 2000, tendo em vista os arts. 87 a 89 da Lei n°
8.112/90, aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/91 e do Ato da Mesa
Diretora n° 97/97, e a Resolução nO 185, de 2002,

3 - NOMEAR ALCIDES GERARDO DA SILVA para exercer o cargo em
comissão de Coordenador, CL-02, na Comissão de Defesa do Consumidor (Resolução rf'
182/2002).

4 - EXONERAR ANTÔNIO EDlLSON CARDOSO DA SILVA, matricula nO
14.751-28, do cargo em comissão de Assessor de Comissão, CL-03, da Comissão de
Defesa do Consumidor (Resolução ri' 182/20(2).

5 - NOMEAR NEYBER FONTINELLI SANTOS FURTADO para exercer o
cargo em comissão de Assessor de Comissão, CL -03, na Comissão de Defesa do
Consumidor (Resolução 182/02).

Brasília, 21 de no,embro de 2002

_"'O~ELLOpr;~f:GE

ERRATA
Errata do Ato do Presidente nO 607/02, publicado no Diário da CAmara

Legislativa do Distrito Fedaral. da 12 da novembro de 2002:

No item 4:
ONOE SE L~: (SV).
LEIA-SE: (REQI.

No item 12:
ONDE SE L~: (SV).
LEIA-SE: (REQI.

"Servidor, apresente à DRH os
comprovantes de participação nas
eleiçõesgerais de 2002, até 10.12.2002.

Lei n° 4.737, de 15.07.1965
(Código Eleitoral):

Art. 70 ( ••• )

S 10 Sem a prova de que votou na
últimaeleição, pagou a respectiva multa
ou de que se justificou devidamente,
não poderá o eleitor:

1- (... )
11 receber vencimentos,

remuneração, salário ou proventos de
função ou emprego público (... )
correspondentes ao segundo mês
subsequente ao da eleição",

RESOLVE:

1 - CONCEDER ao servidor WALMIR CELESTINO SILVA,
matricula n° 12.237-52, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria
Secretario, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao periodo
aquisitivo de 29.09.1995 a 26.09.2000, a serem usufruidos em época oportuna
(Processo n° 852/95-CLDF)

2 - CONCEDER a servidora SURAIA APARECIDA FERREIRA
GOMES, matricula n° 14.278-28, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo,
categoria Técnico de Segurança, 5 (cinco) meses de licença-prêmio por
assiduidade, sendo 2 (dois) meses relativos ao periodo aquisitivo de 22.05.1989 a
20.05.1994, e 3 (três) meses referentes ao periodo aquisitivo de 21.05.1994 a
24.05.1999, a serem usufruidos da seguinte forma: I (um) mês no periodo de
10.12.2002 a 09.01.2003, relativo ao periodo aquisitivo de 21.05.1994 a
24.05.1999, restando 4 (quatro) meses a serem usufruidos em época oportuna
(Processo n° 2.690/99-CLDF)

~;,
GETULIO SOARES NOVAES FROTA

Secretário-Geral

MOI~S QUES
Secretario xe i 7 'meiJ:!LSecretaria

. .-.----
Jost ANTONIO P~ .',

Secretário Executivo/Terceira Secretaria

Atos Administrativos
ATO DO PRESIDENTE N° 617 ,DE 2002

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. no uso de silas
atribuições regimentais.

RESOLVE:

1 - EXONERAR PEIlRO VICTOR IlE SENNA RODRIGUES, matrícula nO
13.927-22. do CllrKo Especilll de Gllhinete, CL-09, do Gabinete Parlamentar do
Deputadu Wilson Lima. (Resolução nO 143/97).

2 - EXONERAR ANTÔNIO LÁZARO PACHECO, matrícula nO 14.268-31.
du cargo em comis~âo de Coordenlldor, CL-02, da Comissão de Defesa do Consumidor.
hem como NOMEA-LO para exercer o Cllrgo Especilll de Gabinete, CL-09, no Gabinete
Parlamentar do Deputado Wilson Lima (Resolução nO143/97 cc 182/2002).

No item 15:
ONDE SE L~: 12.712-48.
LEIA-SE: 13.575-27.

Brasilia, 21 de de 2002.
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CÂMARA LEGISLATIVA •.•
DO DISTRITO FEDERAL
Trabalhando Por Você.

ATUALIDADES DO ACERVO
DA BIBLIOTECA

Democratizar o acesso à informação é torná-la disponível
aos seus usuários, contribuindo, dessa forma, para o

desenvolvimento das atividades deles.
"E COlTI esse objetivo que a Biblioteca da

Câmara Legislativa do Distrito Federal oferece mensalmente
aos servidores o boletim

BIBLOS -atualidades do acervo da biblioteca, divulgando
as novas aquisições de livros e revistas.

"Ler é descobrir novos caminhos"
Setor de Pesquisa e Recuperação da Informação
Setor de Docun1entação Legislativa_(Biblioteca)

Ramais: 8430/8432 Fax: 8431
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